
RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA — PROCESSO 164/86 

R E L A T Ó R I O PARA A U D I Ê N C I A 

apresentado no processo 164/86 * 

I — Quadro regulamentar 

1. O litígio no processo principal diz res
peito à concessão de uma franquia adua
neira para um determinado aparelho cientí
fico importado na Comunidade. Na época 
em questão no presente processo, o funda
mento legal da importação de aparelhos 
científicos com franquia de direitos era o 
Regulamento n.° 1798/75 do Conselho, de 
10 de Julho de 1975, relativo à importação 
com franquia dos direitos da pauta adua
neira comum dos objectos de carácter edu
cativo, científico ou cultural (JO L 184, 
p. 1), alterado, com efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 1980, pelo Regulamento 
n.° 1027/79, de 8 de Maio de 1979 (JO 
L 134, p. 1), bem como o Regulamento 
n.° 3195/75 da Comissão, de 2 de Dezem
bro de 1975, que fixa as disposições de apli
cação do regulamento supracitado (JO 
L 316, p. 17), alterado pelo Regulamento 
n.° 1324/76, de 8 de Junho de 1976 (JO 
L 149, p. 7), e depois substituído pelo Re
gulamento n.° 2784/79, de 12 de Dezem
bro de 1979 (JO L 318, p. 32), que entrou 
em vigor em 1 de Janeiro de 1980. 

2. Estes regulamentos têm em vista assegu
rar a aplicação pela Comunidade do Acordo 
de Florença, elaborado sob os auspícios da 
Unesco, tal como foi completado pelo Pro
tocolo de Nairobi, aprovado por parte da 
CEE pela Decisão 79/505 do Conselho, de 
8 de Maio de 1979 (JO L 134, p. 13; 
EE 02 F6, p. 10). 

3. O primeiro considerando do preâmbulo 
do Regulamento n.° 1798/75, acima refe
rido, declara que «a fim de facilitar a livre 
circulação das ideias, assim como o exercí
cio de actividades culturais e a investigação 

científica no interior da Comunidade, é 
conveniente, em toda a medida do possível, 
admitir com franquia dos direitos da pauta 
aduaneira comum os objectos de natureza 
educativa, científica ou cultural...» (tradução 
provisória). 

A concessão da franquia só é admitida 
quando esteja preenchido o requisito pre
visto no n.° 1, alínea b), do artigo 3.° do 
Regulamento n.° 1798/75, isto é, quando 

«instrumentos ou aparelhos de valor cientí
fico equivalente não sejam presentemente 
fabricados na Comunidade» (tradução pro
visória). 

Antes da entrada em vigor do Regulamento 
n.° 1027/79, já mencionado, em 1 de Ja
neiro de 1980, a equivalência científica era 
apreciada, em conformidade com o n.° 3, 
segundo travessão, do artigo 3.° do Regula
mento n.° 1798/75: 

«mediante a comparação das características 
e especificações próprias do instrumento ou 
aparelho que é objecto do pedido de fran
quia... com as do instrumento ou aparelho 
correspondente fabricado na Comunidade, a 
fim de determinar se este último pode ser 
utilizado para os mesmos fins científicos a 
que se destina o instrumento ou aparelho 
que é objecto do pedido de franquia e se 
pode prestar serviços comparáveis aos que 
se esperam deste» (tradução provisória). 

Nos termos do n.° 3, terceiro travessão, do 
artigo 3.° do Regulamento n.° 1798/75, 
um instrumento ou aparelho científico con
sidera-se presentemente fabricado na Comu
nidade quando o seu prazo de entrega, 
apreciado no momento da encomenda, não 
seja sensivelmente superior, tendo em conta 

* Língua do processo: alemão. 
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os usos comerciais no sector de produção 
em questão, ao prazo de entrega do instru
mento ou aparelho que é objecto do pedido 
de franquia, ou quando não o exceda a tal 
ponto que afecte sensivelmente o destino ou 
a utilização inicialmente previstos para o 
instrumento ou aparelho. 

4. Para obter a importação com franquia, 
nos termos do disposto no n.° 1 do artigo 
3.° do Regulamento n.° 1798/75, o estabe
lecimento ou organismo destinatário, em 
conformidade com o artigo 3.° do Regula
mento n.° 3195/75, deve formular à autori
dade competente um pedido de que cons
tem, entre outras, as seguintes indicações: 

«a) a designação comercial (do instrumento 
ou aparelho considerado), 

c) o destino a dar a este instrumento ou 
aparelho e a utilização que dele será 
feita. 

e) o prazo previsto para a entrega, 

f) se o instrumento ou aparelho já tiver 
sido encomendado, a data desta enco
menda, 

g) a denominação ou razão social e o ende
reço da ou das empresas comunitárias 
consultadas tendo em vista o forneci
mento de um instrumento ou aparelho de 
valor científico equivalente ao daquele 
para que se pediu a franquia, o resultado 
dessas consultas e, se for necessário, as 
razões pelas quais um instrumento ou 
aparelho disponível na Comunidade não 
seria adequado às investigações específi
cas previstas. 

Para fundamentar o pedido, deve juntar-se 
uma documentação contendo todas as infor
mações úteis sobre as características e as es
pecificações técnicas do instrumento ou apa
relho» (tradução provisória). 

Nos termos do n.° 1 do artigo 4.° do su
pracitado Regulamento n.° 3195/75 (e do 

artigo 7° do Regulamento n.° 2784/79, 
também citado, que está formulado de ma
neira idêntica quanto a este ponto), a auto
ridade nacional competente decide directa
mente sobre o pedido em todos os casos em 
que os elementos de informação de que dis-

• põe, eventualmente após consulta dos meios 
económicos interessados, lhe permitem 
apreciar se existem ou não instrumentos ou 
aparelhos de valor científico equivalente 
presentemente fabricados na Comunidade. 
Não sendo assim, o pedido de franquia é 
transmitido à Comissão, que solicita o pare
cer dos Estados-membros e, em caso de res
posta negativa, recorre a um grupo de peri
tos, a fim de examinar o caso concreto. Se 
resultar do exame efectuado pela Comissão 
que existem aparelhos equivalentes fabrica
dos na Comunidade, a Comissão adopta 
uma decisão em que declara que os requisi
tos para a importação com franquia do apa
relho em questão não estão preenchidos. 
Em caso contrário, adopta uma decisão em 
que declara que esses requisitos estão preen
chidos. Os Estados-membros são notificados 
da decisão da Comissão no prazo de duas 
semanas. 

II — Elementos de facto e tramitação do 
processo na esfera nacional 

1. No mês de Dezembro de 1979, a deman
dante no processo principal, a Universität 
Bielefeld (a seguir designada «deman
dante»), importou para a República Federal 
da Alemanha um sistema de raios laser pro
veniente da sociedade Quanta Ray, dos Es
tados Unidos. É pacífico que se trata de um 
aparelho científico necessário para a realiza
ção de um determinado projecto de investi
gação. 

Na declaração relativa aos instrumentos ou 
aparelhos científicos, anexa à declaração 
aduaneira, a demandante denominou o apa
relho importado «YAG-Laser», modelo 
«Quanta Ray DCR-1A», e descreveu o pro
jecto de investigação do seguinte modo: es
tudo da difusão simultânea de electrões-fo-
tões sobre os átomos livres no quadro de 
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«fenómenos de excitação atómica nos cam
pos fotónicos fortes». 

Quanto ao valor científico do aparelho, a 
demandante apontou as seguintes caracterís
ticas. 

Trata-se de um Nd de impulsão: sistema la
ser YAG «in unstable resonator configura
tion», possuindo, com uma amplitude de 
impulso de 8 ns e uma frequência de repeti
ção de 15 Hz, uma potência média de 
24 W para 1 060 nm, 6,6 W para 532 nm, 
3,6 W para 355 nm e 1,5 W para 265 nm. 
A potência máxima atinge 200 MW 
( = 1060 nm), 55 MW ( = 532 nm), 
30 MW ( = 355 nm) e 12 MW 
( = 265 nm). O produto deve ser sincrò
nico e compatível com o sistema laser Nd-
-YAG de corantes já existente, que é utili
zado para determinar a presença de produ
tos de filiação. 

A demandante especificou, além disso, que 
as potências médias e as potências máximas 
do sistema laser da sociedade Quanta Ray 
não podem ser atingidas com os sistemas 
comparáveis das sociedades JK Lasers e 
Quantel, disponíveis na Comunidade. 

Por último, a demandante indicou ter enco
mendado o aparelho em 7 de Junho de 
1979. 

2. Mediante um aviso de liquidação provi
sória, de 31 de Março de 1980, o deman
dado no processo principal, ou seja, o ser
viço aduaneiro competente, o Hauptzollamt 
Gießen (a seguir designado «demandado»), 
conforme a declaração da demandante, fi
xou os direitos aduaneiros em 0 DM e o 
imposto sobre o volume de negócios à im
portação em 13 244,86 DM. No entanto, 
mandou proceder simultaneamente a uma 
verificação da franquia pelo Zolltechnische 
Prüfungs- und Lehranstalt (Instituto de Ins
pecção e Formação de Tècnica Aduaneira), 
o qual, por seu turno, propôs ao Ministério 
Federal das Finanças que encetasse um pro
cesso nos termos do artigo 7° do Regula
mento n.° 2784/79. Com base no processo 
instaurado pela República Federal da Ale
manha, a Comissão declarou na Decisão 
82/288, de 13 de Abril de 1982, que a im

portação do aparelho denominado «Quanta 
Ray-Nd: YAG Laboratory Laser System, 
model DCR-1A» não podia ser efectuada 
com franquia dos direitos da pauta adua
neira comum (JO L 131, p. 27). 

Depreende-se dessa decisão que foi adop
tada, em especial, à luz dos regulamentos 
n.° 1798/75 (alterado pelo Regulamento 
n.° 1027/79) e n.° 2784/79. Por outro 
lado, os considerandos do preâmbulo da de
cisão estão redigidos da seguinte forma: 

«... 

considerando que... um grupo de peritos 
composto por representantes de todos os 
Estados-membros se reuniu em 22 de Março 
de 1982 no quadro do Comité das Fran
quias Aduaneiras para examinar este caso 
concreto; 

considerando que resulta desse exame que o 
aparelho em questão é um laser; que as suas 
características técnicas objectivas, tais como 
as potências média e máxima, bem como a 
utilização que dele é feita (fazem dele um 
aparelho) especialmente adequado à investi
gação científica; que, por outro lado, os 
aparelhos desse tipo são principalmente uti
lizados para actividades científicas; que 
deve, por isso, ser considerado um aparelho 
científico; 

considerando todavia que, com base nas in
formações obtidas junto dos Estados-mem
bros, aparelhos de valor científico equiva
lente ao do referido aparelho, susceptíveis 
de ser utilizados para os mesmos fins, são 
presentemente fabricados na Comunidade; 
que tal é o caso, em especial, do aparelho 
«YG 482» fabricado pela sociedade Quan
tel... França, e do aparelho «HY series» fa
bricado pela sociedade J.K. Lasers Ltd... 
Reino Unido.» 

3. Posteriormente, o demandado exigiu, por 
meio de um aviso de liquidação de 27 de 
Maio de 1982, o pagamento de um mon
tante no total de 12 664,10 DM 
(11 207,18 DM a título dos direitos adua
neiros comunitários e 1 456,92 DM a título 
do imposto sobre o volume de negócios na 
importação). 
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4. Não tendo sido aceite a reclamação 
apresentada a esse propósito, a demandante 
recorreu no processo principal para o Hes
sisches Finanzgericht, alegando essencial
mente que a decisão da Comissão não tinha 
fundamento; com efeito, nem o aparelho 
«YG 482» da sociedade Quantel nem o 
aparelho «HY series» da sociedade J.K. La
sers Ltd, a que fez referência no processo de 
fiscalização, seriam equivalentes ao aparelho 
importado. Este não seria, como pensava a 
Comissão, o aparelho «DCR-1A» da socie
dade Quanta Ray, mas um modelo especial, 
de rendimento consideravelmente superior. 
Ora, a potência deste aparelho estaria longe 
de ser igualada pelos aparelhos «YG 482» 
ou «HY series». Como os valores máximos 
atingidos pelo modelo em questão seriam 
necessários ao projecto de investigação, os 
aparelhos das sociedades Quantel ou J.K. 
Lasers não seriam adequados para o pro
jecto da demandante. Esta, antes de adquirir 
o sistema laser em Dezembro de 1979, teria 
estudado os dados relativos à potência for
necidos para os aparelhos das sociedades 
Quantel e J.K. Lasers, verificando que estes 
não eram suficientemente potentes para as 
necessidades da sua investigação. Deste 
modo, seria inexacto, por parte da Comis
são, afirmar na decisão que um sistema laser 
equivalente estaria disponível em Dezembro 
de 1979. A demandante duvida de que a 
Comissão tenha tido suficientemente em 
conta os trabalhos de investigação em curso, 
ao adoptar a decisão. Critica o facto de a 
decisão não deixar claro que, ao tempo da 
encomenda do sistema de raios laser impor
tado, nenhum sistema de raios laser equiva
lente era fabricado na Comunidade. 

O demandado invocou a decisão da Comis
são. Argumentou que o objecto da decisão 
da Comissão foi o sistema de raios laser em 
litígio e que, pelo seu lado, está vinculado 
pela decisão, de que eram destinatários to
dos os Estados-membros. 

5. O Finanzgericht suspendeu a instância e 
submeteu ao Tribunal a seguinte questão 
prejudicial: 

«A Decisão 82/288/CEE da Comissão, de 
13 de Abril de 1982, relativa ao aparelho 
denominado Quanta Ray-Nd: YAG Labo
ratory Laser System, model DCR-1A', é in
válida, pelo facto de, não obstante a existên
cia de aparelhos análogos fabricados na Co
munidade, conforme alega a Comissão, es
tes terem um rendimento inferior ao do 
aparelho importado do tipo DCR-
-1AA 1320, atendendo nomeadamente à fi
nalidade específica da utilização?» 

6. Na sua decisão de reenvio, o Finanzge
richt observa que, no caso em apreço, os 
documentos apresentados pela demandante 
fornecem indícios segundo os quais não e-
xistiam aparelhos equivalentes fabricados na 
Comunidade no momento da encomenda 
ou da importação do aparelho em litígio. 
Esta suposição, em todo o caso, seria funda
mentada, a partir do momento em que se 
sujeite o conceito de equivalência a critérios 
rigorosos, ou seja, desde que se entenda que 
não pode haver equivalência no caso de o 
rendimento que o utilizador em causa es
pera do aparelho importado ser superior ao 
do aparelho fabricado na Comunidade, 
atendendo ao objectivo científico prosse
guido com o aparelho em questão. 

7. Em conformidade com o artigo 20.° do 
Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal 
de Justiça da CEE, foram apresentadas ob
servações escritas pela Comissão das Comu
nidades Europeias, representada pelo seu 
consultor jurídico P. Kalbe, na qualidade de 
agente. 

8. Por decisão de 17 de Dezembro de 1986, 
o Tribunal deferiu o processo à Segunda 
Secção. 

9. Com base no relatório do juiz relator, 
ouvido o advogado-geral, o Tribunal (Se
gunda Secção) decidiu dar início à fase oral 
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do processo, depois de ter colocado à de
mandante e à Comissão algumas questões 
que são reproduzidas adiante, no ponto IV. 

III — Observações escritas 

A título preliminaria Comissão observa que 
rejeitou o pedido de franquia por meio da 
decisão impugnada, após ter chegado à con
clusão de que, no momento da encomenda, 
as sociedades Quantel e J.K. Lasers fabrica
vam aparelhos de laser de valor científico 
equivalente ao do aparelho importado. 

A este respeito, a Comissão recorda que a 
questão da equivalência científica dos apare
lhos em causa já foi objecto de um pedido 
de decisão prejudicial submetido ao Tribu
nal (acórdão de 27 de Março de 1985, Jo
hann-Wolfgang-Goethe-Universität, 4/84, 
Recueil, p. 991). No processo refendo, 
corno no caso sub judice, o aparelho impor
tado teria sido adaptado especialmente aos 
projectos de investigação do utilizador. As 
versões normalizadas de aparelhos comuni
tários não apresentariam as mesmas capaci
dades de rendimento, que eram importantes 
para o utilizador. Foi por isso que a Comis
são considerou que. os aparelhos europeus 
poderiam igualmente ter sido adaptados às 
exigências do utilizador. 

No acórdão acima referido, o Tribunal con
siderou erróneo comparar o aparelho im
portado com versões hipoteticamente mais 
elaboradas dos aparelhos comunitários. Na 
opinião da Comissão, esta conclusão não 
pode aplicar-se pura e simplesmente às con
dições do caso em apreço. De facto, nó iní
cio, as sociedades Quanta Ray, Quantel e 
J.K. Lasers teriam fabricado aparelhos de la
ser com rendimentos comparáveis na sua 
versão normal, que podiam ser considerados 
cientificamente equivalentes e, em princípio, 
seleccionáveis para os projectos de investi

gação da demandante. Como nenhum des
ses aparelhos, na sua versão existente, teria 
correspondido plenamente às exigências da 
demandante, esta, sem examinar outras pos
sibilidades, teria optado pela sociedade 
Quanta Ray, porquanto os seus aparelhos 
eram sincrónicos e compatíveis com o sis
tema laser da mesma marca de que a de
mandante já dispunha. Os fabricantes comu
nitários teriam sido, pois, afastados a priori 
e sistematicamente, não podendo beneficiar 
da tomada em consideração que o Regula
mento n.° 1798/75 pretenderia garantir-
-lhes, porque, desde o princípio, o utiliza
dor não os teria tido em conta na sua selec
ção. 

A Comissão entende que, em semelhante si
tuação, é preciso verificar se não só, o apare
lho estrangeiro, mas igualmente os apare
lhos comunitários existentes no momento da 
encomenda, poderiam ter sido adaptados 
nos prazos adequados às necessidades espe
cíficas do utilizador. Deste modo, cumprir-
-se-ia o preceituado no Regulamento 
n.° 1798/75 e seria preservada a igualdade 
de tratamento que este se propõe realizar, 
sem prejuízo dos interesses do utilizador. 
Este último, de qualquer modo, continuaria 
a. dispor da liberdade de definir o seu pro
jecto de investigação e as suas exigências, 
bem como de optar pelo fabricante e pelo 
aparelho da sua escolha. A ajuda financeira 
da Comunidade ser-lhe-ia recusada unica
mente quando aparelhos europeus, compará
veis ao modelo-tipo estrangeiro pudessem 
igualmente ser adaptados e alterados se
gundo as suas necessidades. 

A Comissão conclui que a Decisão 82/288 
se fundamenta nestas considerações e na ve
rificação de que as versões disponíveis dos 
aparelhos de laser comunitários em questão 
eram cientificamente equivalentes ao apare
lho normalizado da sociedade Quanta Ray 
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e poderiam ter sido adaptadas às necessida
des da demandante num prazo adequado. A 
Comissão não vê nesse procedimento ne
nhum erro de direito susceptível de pôr em 
causa a validade da sua decisão. 

IV — Respostas às questões formuladas pelo 
Tribunal 

O Tribunal colocou à demandante as se
guintes questões: 

«1) Resulta do processo que o aparelho im
portado, encomendado pela deman
dante em Junho de 1979 à sociedade 
Quanta Ray dos Estados Unidos, é o 
modelo 'DCR-1AA 1320'. Solicita-se à 
demandante que explique por que razão 
indicou no seu pedido de importação 
com franquia de direitos, de 21 de De
zembro de 1979, que se tratava de um 
modelo 'DCR-1A'? 

2) Pede-se à demandante que explique, 
evitando os termos técnicos na medida 
do possível, no que se distinguem as es
pecificações dos dois modelos da 
Quanta Ray, isto é, o DCR-1A e o 
DCR-1AA 1320. Estas diferenças são 
importantes no que respeita ao projecto 
de investigação indicado no pedido de 
importação com franquia de direitos? 

3) O DCR-1AA 1320 é um modelo nor
malizado ou um modelo especialmente 
adaptado às necessidades específicas 
desse projecto de investigação? 

4) Caso o modelo DCR-1AA 1320 tenha 
sido especialmente adaptado ao referido 
projecto de investigação, a demandante, 
antes de fazer a encomenda à sociedade 
Quanta Ray, informou-se junto da in
dústria comunitária, nomeadamente das 
sociedades Quantel e J.K. Lasers, 
quanto à possibilidade de adaptar os 
aparelhos fabricados na época por essa 
indústria às necessidades específicas da 

demandante? Em caso afirmativo, con
vida-se a demandante a exibir os docu
mentos respeitantes a essa averiguação, 
caso existam. 

5) No seu pedido de importação com 
franquia de direitos, a demandante indi
cou que o aparelho 'deve ser sincrònico 
e compatível com o laser Nd-YAG de 
corantes já existente e utilizado para 
colocar em evidência os produtos de fi
liação'. Trata-se de um requisito neces
sário para o projecto de investigação? 
Em tal caso, haveria aparelhos de fa
brico comunitário que satisfizessem esse 
requisito ou que pudessem ser adapta
dos para o satisfazer? O laser já exis
tente foi importado com franquia de di
reitos?» 

O Tribunal colocou à Comissão as questões 
seguintes: 

«1) Na época em questão, o grupo de peri
tos e a Comissão estavam conscientes 
do facto de o aparelho importado ter 
sido especialmente adaptado ao pro
jecto de investigação em causa ou cons
tituir um modelo especialmente execu
tado para o efeito, como parecem indi
car a carta de 19 de Agosto de 1981 da 
Universidade de Bielefeld ao Zolltech
nische Prüfungs- und Lehranstalt e o 
relatório de 11 de Setembro de 1981 
deste instituto? 

2) Se tal era o caso, os peritos ou a Co
missão informaram-se da possibilidade 
que teria a indústria comunitária de 
adaptar os seus produtos ao projecto 
em questão num prazo de entrega em 
conformidade com o Regulamento 
n.° 1798/75? 

3) Em caso de resposta afirmativa à se
gunda questão, solicita-se à Comissão 
que apresente os documentos relativos a 
essa averiguação e a explicar o motivo 
pelo qual a fundamentação da decisão 
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não contém qualquer indicação a esse 
respeito, mas parece basear-se numa 
comparação das versões normalizadas 
dos aparelhos em causa.» 

A demandante respondeu às questões for
muladas pelo Tribunal do seguinte modo: 

«1) Aquando da apresentação do seu pe
dido, a demandante não conhecia a de
signação exacta dos aparelhos, mas ape
nas as especificações. 

2) O aparelho 'DCR-IAA 1320' é duas ou 
três vezes mais potente que o modelo 
de base 'DCR-1A'. 

3) O modelo 'DCR-IAA 1320' está espe
cialmente adaptado às necessidades es
pecíficas do projecto de investigação. 

4) A demandante consultou as sociedades 
Quantel e J.K. Lasers antes de fazer a 
encomenda à sociedade Quanta Ray, 
mas não pode fornecer qualquer docu
mento relativo a essas consultas. 

5) O laser existente foi importado com 
franquia de direitos e a compatibilidade 
com este do aparelho importado é ne
cessária para que possa ser utilizado 
igualmente noutros projectos de investi
gação. Uma adaptação dos aparelhos 
fabricados na Comunidade seria talvez 
possível, mas provavelmente à custa de 
uma perda de potência.» 

A Comissão respondeu que: 

«1) O Comité das Franquias Aduaneiras ba
seou os seus trabalhos, por um lado, nas 

indicações da demandante, de que o 
aparelho 'DCR-IAA 1320' devia ser. 
compatível com os aparelhos da socie
dade Quanta-Ray já utilizados no pro
jecto de investigação e, por outro lado, 
nos documentos fornecidos pelas auto
ridades alemãs, que demonstram que o 
aparelho importado era uma versão es
pecial do sistema DCR-1A designado 
pela sigla 'Serial n.° DCR-IAA 1320'. 
No relatório do comité, apresentado 
pela Comissão, não se faz referência à 
natureza especial do aparelho. 

2) As sociedades Quantel e J.K. Lasers, em 
resposta a uma pergunta da Comissão, 
afirmaram que o rendimento' exigido 
poderia ser obtidopor aparelhos produ
zidos por essas sociedades ou eventual
mente adaptados por elas. As observa
ções das sociedades, apresentadas pela 
Comissão, datam de 6 e 27 de Janeiro 
de 1982. 

3) A fundamentação concisa da decisão 
em causa explica-se por uma técnica de 
redacção utilizada na época pela Co
missão, baseada no facto de a decisão 
não se dirigir directamente aos importa
dores, mas à administração das alfânde
gas competentes, que já teriam perfeito 
conhecimento dos trabalhos do comité, 
bem como dos fundamentos da deci
são.» 

O. Due 
Juiz relator 
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